
 

LEI 023/2022 

 

 

Dispõe sobre a denominação do prédio 

público: VELÓRIO MUNICIPAL 

 

A Câmara Municipal de Divinésia, por seus representantes aprova, e eu, Prefeita 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei complementar: 

 

Art. 1o - Fica denominado o prédio público municipal – VELÓRIO MUNICIPAL-, 

localizado na Avenida dias Paes, s/nº - Centro, nesta cidade de Divinésia, de 

“EXPEDITO CEZÁRIO” 

 

Art. 2o A administração municipal providenciará placa de identificação a ser fixada no 

local. 

 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Divinésia, 17 de agosto de 2022. 

 

 

Cirlei Elizabete de Freitas 

Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 


